
A  J U R I S P R U D Ê N C I A  S E M P R E  D E V E  S E R  

A P L IC A D A  R E T R O A T IV A M E N T E ?

E s tê v ã o  M a l l e t *

S U M A R I O :  In tro d u çã o ;  1 A p l ic a ç ã o  d a  ju r i s p r u d ê n c ia  no  te m p o  s e g u n d o  o e n 
te n d im e n to  t ra d ic io n a l ;  2  J u r is p ru d ê n c ia  e c r ia ç ã o  do  d ire ito ;  3 J u r is p ru d ê n c ia  in o 
v a d o ra ;  4  A p lic a ç ã o  re tro a t iv a  d a  ju r i s p ru d ê n c ia  e s eg u ran ç a  ju r íd ic a ;  5 C a rá te r  
n ã o  n e c e s sa r ia m e n te  r e tro a t iv o  da  ju r i s p ru d ê n c ia  n o  d ire ito  b ra s i le iro ;  6  R e s t r i 
ções  à a p l ic a ç ã o  re t ro a t iv a  d a  ju r i s p ru d ê n c ia  n o  d ire ito  b ra s ile iro ; C o n c lu sã o .

IN T R O D U Ç Ã O

A  ju r is p r u d ê n c ia  s e d im e n ta d a  do  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  so freu , e m  
cu rto  e sp aço  d e  tem p o , e sp e c ia lm e n te  a  p a r t i r  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 3 , q u a n d o  e d ita d a  
a R e so lu ç ã o  A d m in is t r a t iv a  n° 121 , s ig n if ic a t iv a s  tra n s fo rm a ç õ e s .  A lé m  d e  o s  
en u n c ia d o s  p a ssa re m  a se c h a m a r  sú m u la s ,1 m u ito s  d o s  v e rb e te s  t iv e ra m  su a  re d a ç ã o  
a lte ra d a , o u tro s  fo r a m  ca n c e la d o s , re e d ito u -se  u m , q u e  n ã o  se  e n c o n tra v a  e m  v ig o r  
d esd e  1994 , c o n v e r te n d o -se  e m  n o v a s  sú m u la s  o u  in c o rp o ra n d o -s e  à s  e x is te n te s  
p re c e d e n te s  d e  n a tu re z a  d iv e rsa , co m o  a s  o r ie n ta ç õ e s  ju r is p r u d e n c ia is .2 D e  o u tro  
la d o , c r io u  a E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n°  4 5 , c o m  o a r t .  1 0 3 -A , a d ic io n a d o  à 
C o n s titu ição , a  f ig u ra  d a  ju r is p r u d ê n c ia  c o m  c a rá te r  o b rig a tó r io  g e ra l ,  sob  a fo rm a  
d e  sú m u la s  c o m  e fe ito  v in c u la n te ,  re s su sc i ta n d o  a  v e lh a  f ig u ra  d o s  a s s e n to s  d a  
C asa  d e  S u p lic a ç ã o  d o  d ire ito  p o r tu g u ê s , p re v is to s  n a s  O rd e n a ç õ e s  M a n u e l in a s .3

Põe-se , p o r  c o n ta  d e  ta is  m u d a n ç a s , o p ro b lem a , d e  in eg áv e l re le v â n c ia  teó r ica  
e  p rá tica , a in d a  q u e  e sc a s sa m e n te  c o n s id e ra d o  p e la  d o u tr in a  n a c io n a l  -  q u e  p o r  isso  
se e n c o n tra  p e n d e n te  d e  so lu ç ã o 4 - ,  d e  sa b e r  se  a  re t ro a t iv id a d e  é a tr ib u to  in e re n te  
à  ju r isp ru d ê n c ia , d e  m o d o  q u e  p o s s a m  as  n o v a s  sú m u la s , v in c u la n te s  o u  não , a p lic a r -

* P r o fe s s o r  d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o  d a  F a c u ld a d e  d e  D ir e i to  d a  U n iv e r s id a d e  d e  S ã o  P a u lo .  D o u to r
e  L iv r e -D o c e n te  e m  D ire ito . A d v o g a d o .

1 Resolução n° 129, de 5 de abril de 2005.
2 Cf., no particular, as Resoluções n° 129, de 05.04.2005, n° 130, de 05.05.2005, n° 135, de 30.06.2005, 

e n° 137, de 04.08.2005.
3 Livro III, Título LVIII, § 1. A  propósito, GOMES DA SILVA, Nuno J. Espinosa. H is tó r ia  d o  d ire i to  

p o r tu g u ê s . Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1991, p. 294, e ALMEIDA COSTA, Mário 
Júlio de. H is tó r ia  d o  d ire i to  p o r tu g u ê s .  Coimbra: Almedina, n. 51, 1996, p. 296.

4 É o que assinala José Rogério Cruz e Tucci (Perspectivas históricas do precedente judicial como 
fonte do direito. São Paulo: [s.e.], tese, 2003, p. 301).
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se  s e m p re  a o s  fa to s  o c o rr id o s  a n te s  d e  su a  e d iç ã o , o u  se , a o  c o n trá r io , n e m  se m p re  
a  m o d if ic a ç ã o  d a  ju r is p r u d ê n c ia  se  re v e s te  d e  e f ic á c ia  re tro a tiv a .

1 A P L IC A Ç Ã O  D A  JU R IS P R U D Ê N C IA  N O  T E M P O  S E G U N D O  O  
E N T E N D IM E N T O  T R A D IC IO N A L

A  so lu ç ã o  tr a d ic io n a l  p a ra  a  q u e s tã o  p r o p o s ta  p a r te  d a  id é ia  d e  q u e  a  
ju r is p r u d ê n c ia  n ã o  c r ia r ia  d ire ito , s e n ã o  q u e  a p e n a s  e x p lic i ta r ia  o u  r e v e la r ia  o 
c o n te ú d o  la te n te  d a  le i, c o n te ú d o  q u e  te r ia , c o m o  le m b ra d o  p o r  B e n ja m in  C a rd o z o , 
n o  ju lg a m e n to  Great Northern Ry. Co. v. Sunbu rs t O il & R efm in g  Co., “a  Platonic 
or ideal existence before the act o f  declaration”,5 o  q u e  n ã o  e s tá  lo n g e  d a  co lo c a ç ã o  
a n te r io r  d e  M o n te sq u ie u , d o s  ju íz e s  c o m o  “ la bouche qui prononce les paro les de 
la loi”.6 C o n s id e ra , a in d a , q u e  a  ju r is p ru d ê n c ia  re p re se n ta r ia  a p e n a s  a  c o n so lid a ç ã o  
d o  e n te n d im e n to  j á  f i rm a d o  n o s  tr ib u n a is , n ã o  in o v a n d o  n a  o rd e m  ju r íd ic a  n e m  
s u rp re e n d e n d o  o s q u e  s ã o  p o r  e la  a tin g id o s . D a í  p o rq u e  -  e is  a  c o n c lu s ã o  d o  
ra c io c ín io  -  n ã o  c a b e ria  in v o ca r , c o n tra  a  a p lic a ç ã o  re tro a tiv a  d a  ju r is p ru d ê n c ia , a  
g a ra n t ia  c o n s t itu c io n a l q u e  p ro te g e  o  a to  ju r íd ic o  p e rfe ito , o  d ire ito  a d q u ir id o  e  a  
c o isa  ju lg a d a .

N a  l in h a  d a  d o u tr in a  in d ic a d a , a s s in a lo u  c e r ta  fe i ta  o  T r ib u n a l S u p e rio r  do  
T ra b a lh o , e m  p a ra d ig m á tic o  ju lg a d o : “ .. .  e n u n c ia d o  n ã o  é  le i, e , d e ssa  fo rm a , n ã o  
se  a p lic a  a  e le  a  l im ita ç ã o  te m p o ra l p ró p r ia  d a q u e la , m e sm o  p o rq u e , c o n s titu in d o  a  
ju r i s p r u d ê n c ia  s e d im e n ta d a  d o  T r ib u n a l , in d ic a  q u e , a n te s  d e  s e r  e d ita d o , j á  
p re d o m in a v a m  o s  p re c e d e n te s  n o  s e n tid o  d o  se u  c o n te ú d o , o  q u e  a fa s ta  a  a le g a ç ã o  
d e  ap licação  re tro a tiv a” .7 D e  id ê n tico  m o d o , e m  te rm o s ta m b é m  b a s ta n te  e x p ressiv o s , 
d e c id iu  o  T r ib u n a l d o  T ra b a lh o  d a  2 a R eg iã o : “E n u n c ia d o . A p lic a ç ã o  re tro a tiv a . 
P o s s ib il id a d e . E n u n c ia d o  n ã o  é  n o rm a  le g a l: su a  e d iç ã o  o b e d e c e  a o  in te n to  d e  
p a c if ic a ç ã o  d a  ju r is p r u d ê n c ia ,  t r a d u z in d o - s e  n a  c r is ta l iz a ç ã o  d e  u m  d e n tr e  o s 
e n te n d im e n to s  a p lic á v e is  à  so lu ção  d e  d e te rm in a d a  c o n tro v é rs ia . T ra ta -se , p o r ta n to , 
d e  s im p le s  d ir e tr iz  ju r is p ru d e n c ia l ,  se m  a tr ib u to  d e  c r ia ç ã o  d o  d ire ito . V ale d ize r , o  
e n te n d im e n to  c o n su b s ta n c ia d o  n o  e n u n c ia d o  p re e x is te  e  in s p ira  a  e d iç ã o  d e s te , n ã o

5 2 8 7  U S . 3 6 5 . A  p ro p o s iç ã o  e n c o n tra  ra íz e s  n a  d o u tr in a  d e  B la c k s to n e  a  re s p e i to  d o  p a p e l d o  ju i z  n a  
re v e la ç ã o  d o  d ire ito  (Blackstone's commentaries. P h ilad e lp h ia : W il l ia m  Y o u g  B irc h , 1 8 0 3 ,1, p . 6 9  
e ss .).

6  D es Lois, liv. X I, ch ap . V I. In te re s sa n te  n o ta r  a  p a s s a g e m , m e n o s  c o n h e c id a ,  d e  C íc e ro ,  e m  q u e  o 
j u i z  é  q u a l if ic a d o  c o m o  “ a  lei fa la n d o ”  (D a s  leis , Liv. II I , n. 1). N a  d o u tr in a  d o  séc u lo  X X , F e rra ra  
a in d a  a f irm a  q u e  o  j u i z  “non crea dirittoper il caso concreto, ma applica il diritto al caso concreto” 
(Trattato di diritto civile italiano. R o m a : A th e n ae u m , n. 3 5 ,1 9 2 1 ,  p. 15 1 ). M esm o  q u a n d o  a m b íg u a  
o u  la c u n o sa  a  le i, o  j u i z  -  p ro sse g u e  o  m e sm o  a u to r  -  ao  d ec id ir ,  “non trae diritto dal suo cervello, 
ma scopre quello che è diritto dentro la legge” (Trattato di diritto civile italiano, op . c it., n. 3 5 ,  p. 
151).

7  T S T , R O A R  3 8 7 .6 8 7 ,  S B D I-I I , R e l . M in . F ran c isco  F a u s to ,  J. 1 4 .1 1 .2 0 0 0 , D J U  0 7 .1 2 .2 0 0 0 , p. 602 .
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h a v e n d o  q u e  se  c o g ita r  d e  re t ro a t iv id a d e  in f r in g e n te  d e  s itu açõ es  ju r id ic a m e n te  
c o n s o l id a d a s ” .8

A  p o ss ib il id a d e  d e  a p lic a ç ã o  re tro a t iv a  d a  ju r is p r u d ê n c ia  su m u la d a  c o n ta  
c o m  o re s p a ld o  d o  p ró p r io  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l ,  e m  d e c is ã o  c o m  a  s e g u in te  
e m e n ta :  “ S ú m u la  d o  T S T . A p l ic a ç ã o  r e t ro a t iv a .  S ig n i f i c a d o  d a s  f o r m u la ç õ e s  
s u m u la re s . . .  O  c o n te ú d o  d a s  fo rm u la ç õ e s  su m u la re s  lim ita - s e  a c o n te m p la r  e  a 
c o n sa g ra r , n o  â m b ito  d o s  tr ib u n a is , a  su a  o r ie n ta ç ã o  ju r is p ru d e n c ia l  p re d o m in a n te ,  
c a ra c te r iz a d a  p e la  re i te ra ç ã o  d e  d ec isõ es  e m  ig u a l sen tid o . O  e n u n c ia d o  su m u la r  
a s s u m e  v a lo r  m e ra m e n te  p a ra d ig m á t ic o ,  p o is  e x p r im e  o  sen tid o  d a  ju r is p r u d ê n c ia  
p re v a le c e n te  e m  d e te rm in a d o  tr ib u n a l. A  sú m u la  n a d a  m a is  é  do  q u e  a  c r is ta l iz a ç ã o  
d a  p ró p r ia  ju r isp ru d ê n c ia .  A s  sú m u la s  d o s  t r ib u n a is  n ã o  se su b m e te m  à s  re g ra s  d e  
v ig ê n c ia  im p o s ta s  à s  leis. N a d a  im p e d e  q u e  o s  m a g is t ra d o s  e tr ib u n a is  d i r im a m  
c o n tro v é rs ia  c o m  fu n d a m e n to  e m  o r ie n ta ç ã o  s u m u la r  f ix a d a  ap ó s  a  in s ta u ra ç ã o  d o  

li t íg io ” .9

A  d o u tr in a  q u e  se  d e b ru ç o u  so b re  o  a s s u n to  a v a liz a , e m  te rm o s  g e ra is , a 
d i r e tr iz  d o m in a n te  n o s  tr ib u n a is  b ra s ile iro s . P la n io l  e  R ip e r t ,  p o r  e x e m p lo , n e m  
m e s m o  c h e g a m  a l a n ç a r  d ú v id a  e m  r e l a ç ã o  a o  e f e i to  r e t r o a t i v o  d a  n o v a  
ju r i s p r u d ê n c ia ,  d a n d o -o  c o m o  c e r to  e  n a tu r a l . 10 R o u b ie r ,  p o r  su a  v ez , re g is tra :  
“c 'e s t...  u n e  rè g le  c e r ta in e  d e  n o tre  d ro it  f r a n ç a is  qu ’il  n e  p e u t y  a v o ir  d e  conf li t  
en tre  d e s ju r is p r u d e n c e  su ccess ive s :  u n e  ju r is p r u d e n c e  n o u v e lle  s  'a p p liq u e  to u jo u rs  
d a n s  to u s  le s  p r o c è s  n o u v e u x , s a n s  q u e  V o n  p r e n n e  en  c o n s id é ra tio n  la  d a ta  à  
la q u e lle  le s  f a i t s  du  p r o c è s  se  s o n t  p ro d u its , e t  q u a n d  b ien  m ê m e  c e s  f a i t s  s e r a ie n t  
a n té r ie u rs  au  c h a n g e m e n t d e  ju r is p r u d e n c e ”."  O s  au to re s  m a is  m o d e rn o s  c o n tin u a m  
a s e g u ir  a  m e s m a  lin h a ,  co m o  se  v ê  d a  a f i rm a ç ã o  d e  Ja c q u e s  H é ro n  d e  q u e  “la  d a te -  

fr o n tiè r e  d e  la  n o r m e ju r is p r u d e n tie l le  e s t  c e lle  d e  la  d isp o s itio n  lé g is la tiv e  q u ’i l  (le 
ju g e )  a  v i s é e ” .12

E s s a  c o n c lu s ã o  e m  to rn o  d a  e f icác ia  n e c e s s á r ia  e  in v a r ia v e lm e n te  re tro a t iv a  
d a  ju r is p ru d ê n c ia ,  in c lu s iv e  d a q u e la  su m u la d a , a in d a  q u e  a m p a ra d a  p o r  n u m e ro so s  
p re c e d e n te s , d o s  m a is  d ife re n te s  tr ib u n a is , e  m e s m o  p o r  p a r te  d a  d o u tr in a ,  e s tá  a

8 TRT 2* R., RO 02970302084, Ac. n. 02980351797, 8ª T., Relª Juíza Wilma Nogueira de Araújo Vaz 
da Silva, J. 22.06.1998, DOESP, PJ, TRT 2a R., 21.07.1998. No mesmo sentido, ainda: “Em se 
tratando de jurisprudência cristalizada, não há aplicação do art. 6o da LICC, pois, não ostentando a 
qualidade de lei, impossível falar-se em irretroatividade de sua aplicação. Considerando que os 
enunciados de súmula nada mais representam do que a cristalização da jurisprudência que há muito 
vem se verificando nas decisões pretorianas, impossível requerer a aplicação de determinada súmula 
ao momento de sua edição” (TRT 10a R., RO 899/2004, 1a T., Rela Juíza Maria Regina Machado 
Guimarães, DJU 05.08.2005).

9 STF, AIAgR 137.619/DF, l a T., Rel. Min. Celso de Mello, J. 04.08.1993, DJU 18.03.1994, p. 5.153.
Cf., ainda, STF, AIAgR 94.42 l/RJ, 2a T., Rel. Min. Moreira Alves, J. 21.10.1983, DJU 11.05.1984,
p. 7.210.

10 Cf. T ra ité  è lè m e n ta ir e  d e  d r o i t  c iv il. Paris: LGDJ, tome premier, n. 124, 1932, p. 50.
11 L e  d r o i t  tra n silo ire . Paris: Dalloz e Sirey, n. 7, 1960, p. 25.
12 P r in c ip e s  d u  d r o i t  tra n silo ire . Paris: Dalloz, n. 10, 1996, p. 13.
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m e r e c e r  r e f le x ã o  c r i t i c a ,  t e n d o  e m  c o n ta  a  f r a g i l i d a d e  d e  s u a s  p r e m is s a s  e  o s  g r a v e s  
p r o b le m a s  q u e  d e la  d e c o r r e m .

2  J U R IS P R U D Ê N C IA  E  C R I A Ç Ã O  D O  D I R E I T O

D iz e r  q u e  a  ju r i s p r u d ê n c ia  n ã o  c r ia  n o r m a s  ju r í d ic a s ,  m a s  a p e n a s  a s  in t e r p r e t a ,  
p a r a  j u s t i f i c a r  a  s u a  i n d i s c r im i n a d a  a p l i c a ç ã o  r e t r o a t i v a ,  e n v o lv e  d u p la  
im p r o p r ie d a d e .

E m  p r im e ir o  lu g a r ,  m e s m o  n a  m a is  s im p le s  e  l im i t a d a  in t e r p r e t a ç ã o  d e  n o r m a s  
p r e e x is t e n t e s ,  h á  s im  -  e  in e v i t a v e lm e n t e  -  a t iv id a d e  c r i a t i v a .  A  d e c is ã o  j u d i c i a l ,  
q u a lq u e r  q u e  se ja ,  s e m p r e  a c r e s c e n ta  a lg o  à  n o r m a  a p l ic a d a ,  p o is ,  “ w h e n  t h e  d e c i s i o n  

h a s  b e e n  g i v e n ,  t h e  l a w  i s  n o t  p r e c i s e l y  w h a t  i t  w a s  b e f o r e " .  13 A l iá s ,  n a  v e r d a d e ,  
“ j u d i c i a l  l a w - m a k i n g  i s  a n  i n s e p a r á b l e  f a c e t  o f  l a w - a p p l y i n g "  .14 C o m o  a s s in a la  
F r a n z e n  d e  L im a ,  “ a  j u r i s p r u d ê n c ia  f a z  a  l e i . . .  e la  é  a  f o r m a  v iv a  d o  d i r e i t o ,  s ó  e la  
é  a  r e g r a  a p l ic a d a ” . 15 J á  a n te s  K e ls e n  h a v ia  r e s s a lt a d o :  “ a  d e c is ã o  j u d i c i a l  d e  u m  
c a s o  c o n c r e t o . . .  d e  m o d o  n e n h u m  é  a p e n a s  a p l i c a ç ã o  d o  D i r e i t o ,  s e n ã o  
s im u lt a n e a m e n te  t a m b é m  c r ia ç ã o  d o  D i r e i t o ,  a  c o n t in u a ç ã o  d o  p r o c e s s o  d e  p r o d u ç ã o  
d o  D i r e i t o  q u e  a c o n te c e  n o  p r o c e s s o  le g is la t i v o ” . 16 B e m  v a le r i a  d iz e r ,  n a  l in h a  d a  
d e c is ã o  d a  C o r t e  S u p r e m a  d o  E s t a d o  n o r t e - a m e r ic a n o  d a  F l ó r i d a ,  t o m a d a  e m  
s e te m b r o  d e  2 0 0 5 ,  q u e  “  ' t h e  l a w  ’  i s  c o m p r i s e d  o f  t h e  s t a t u t e  p l u s  d e c i s i o n a l  c a s e l a w  

i n t e r p r e t i n g  t h e  s t a t u t e "  17  A s  c it a ç õ e s  p o d e r ia m  c o n t in u a r  in d e f in id a m e n t e ,  m a s  
n ã o  é  p r e c is o  i r  a d ia n te .  R e g is t r e - s e ,  p a r a  t e r m in a r ,  a  c o lo c a ç ã o  d e  P o n te s  d e  M ir a n d a :  
“ n ã o  h á  d u v id a r  d a  a ç ã o  c r ia d o r a  ( o u  p e lo  m e n o s  r e v e la d o r a )  d o  j u i z :  e le  n ã o  s u b s u m e  
a p e n a s , ta m b é m  p r o n u n c ia  ju lg a m e n t o s  d e  v a lo r ” . 18 P o r  is s o  m e s m o  é  q u e  n ã o  h á  
c o m o  s e p a r a r  -  a o  m e n o s  n ã o  e m  te r m o s  a b s o lu to s  -  in t e r p r e t a ç ã o  e  c r ia ç ã o  d e  
d i r e i t o ,  S ã o  a t iv id a d e s  q u e  s e m p r e  “ s e  c o - im p l ic a m  e  s e  in t e g r a m ” . 19

E m  s e g u n d o  l u g a r ,  m e s m o  q u e  a s s im  n ã o  f o s s e ,  o  s im p le s  c a r á t e r  
in t e r p r e t a t iv o  d o  a to  -  p u d e s s e  is s o  e x is t i r  -  n ã o  p e r m i t i r i a  d e s c o n s id e r a r  o s  l im i t e s

13 G E L D A R T ,  W . M .  E le m e n t s  o f  E n g l i s h  la w .  N e w  Y o r k :  H e n ry  H o l t  a n d  C o m p a n y , [s .d .] , p . 2 7 .
14 G O T T L I E B ,  G id o n , T h e  l o g ic  o f  c h o ic e  -  a n  in v e s lig a t io n  o f  th e  concep ts o f  r a le  a n d  ra t io n a l i ty .  

L o n d o n : G e o rg e  A l le n  and  U n w in ,  1 9 6 8 , p . 8 8 . C f .  a in d a , so b re  o  te m a , as c o n tu n d e n te s  p a la v ra s  
de B e r y l  H a r o id  L e v y  e m  R e a l is t  ju r is p r u d e n c e  a n d  p ro s p e c t iv e  o v e r r u l in g .  U n i v e r s i t y  o f  
P e n n s y l v a n ia  L a w  R e v ie w ,  v. 1 0 9 , p . 1e s s .

15 D a  i n t e r p r e t a ç ã o  j u r í d i c a .  R io  de J a n e iro : F o re n s e , n . 2 6 9  e 2 7 3 ,  1 9 5 5 , p . 2 1 0 -2 1 2 .
16 T e o r ia  g e r a l  d a s  n o r m a s .  P o r to  A le g re : F a b r is , 1 9 8 6 , p. 2 8 5 -2 8 6 .  N a  d o u tr in a  n a c io n a l,  L o u r iv a l  

V i la n o v a  a s s in a la  q u e  “ a  n o rm a  in d iv id u a l da se n te nça  u ltra p a s s a  o  â m b ito  da  p re m iss a  m a io r ,  
c o n te n d o  c o n o t a ç ã o  r e f e r e n c ia l  n o v a ”  (A s  e s t r u t u r a s  ló g ic a s  e  o  s is te m a  d o  d i r e i t o  p o s i t i v o .  S ã o  
P a u lo : N oeses , 2 0 0 5 ,  p . 1 5 6 -1 5 7 ;  itá l ic o  d o  o r ig in a l) .

1 7  S ta te  o f  F l o r i d a  v. H e n r y  M a y n a r d  B a r n u m ,  n .  S C  0 3 - 1 3 1 5 .

18 S is te m a  d e  c iê n c ia  p o s i t i v a  d o  d i r e i t o .  R io  de J a n e iro : B o rs o i,  I I ,  1 9 7 2 , p. 2 0 5 .
19 R E A L E ,  M ig u e l .  O  d i r e i t o  c o m o  e x p e r iê n c ia .  S ã o  P a u lo : S a ra iv a , 1 9 6 8 , p. 2 4 7 .  A n a lo g a m e n te , 

c o m  a o b s e rva ç ã o  de q u e  “ a  fu n ç ã o  ju d ic ia l  e a fu n ç ã o  le g is la t iv a  e s tã o  in te r lig a d a s ” , P O U N D ,  
R o sc o e . I n t r o d u ç ã o  à  f i l o s o f i a  d o  d i re i t o .  R io  de J a n e iro , 1 9 6 5 , p . 5 7 .
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im p o s to s  à  re t ro a t iv id a d e  do  n o v o  e n te n d im e n to  n o rm a tiz a d o . N e m  as  d ita s  le is 
in te rp re ta t iv a s  p o d e m  p re ju d ic a r  o a to  ju r íd ic o  p e rfe ito , o d ire ito  a d q u ir id o  e a  co isa  
j u l g a d a .20 N a s  p re c i s a s  p a la v r a s  d e  C a io  M á r io  d a  S ilv a  P e re i r a ,  “ a s  s i tu a ç õ e s  
ju r íd ic a s ,  o u  o s  d ire ito s  su b je tiv o s  c o n s t itu íd o s  e m  fu n ç ã o  d a  in te rp re ta ç ã o  d a d a  à 
lei, a n te s  d o  d isp o s it iv o  in te rp re ta tiv o , n ã o  p o d e m  m a is  s e r  a l te ra d o s  o u  a tin g id o s , 
a in d a  q u e  a  h e rm e n ê u t ic a  a u tê n t ic a  v e n h a  in f i r m a r  o  e n te n d im e n to  d a d o  à  le i 
in te rp re ta d a ” .21 P im e n ta  B u e n o  já  h a v ia  e sc r ito , a in d a  n o  sécu lo  X IX : “ a le i p o r  se r 
d e c la ra tó r ia  n ã o  d e ix a  d e  se r  le i, n ã o  d e ix a  d e  es ta b e le c e r  u m a  reg ra , q u e  p e lo  m e n o s  
n ã o  fo i e n te n d id a ,  q u e  p o r  is so  v e m  a  s e r  n o v a . . .  e  a s s im  o  d a r - lh e  u m a  d a ta  
c o n te m p o râ n e a  a d a  le i in te rp re ta d a  n ã o  se fu n d a  n a  rea lid a d e , se n ã o  so b re  u m  
a r t if íc io  d e  p a la v r a s ” , o  q u e  o  lev o u  a  c o n c lu ir  q u e  a le i in te rp re ta t iv a  so m e n te  se 
a p lic a v a  a  p a r t i r  d e  su a  p u b lic a ç ã o  e  n ã o  d e  m o d o  re t ro a t iv o .22 N ã o  d is c re p a  P o n te s  
d e  M ira n d a ,  c u ja  e n fá t ic a  a s se r tiv a  m e re c e  re p ro d u ç ã o : “e m  s is te m a s  ju r íd ic o s ,  q u e  
tê m  o  p r in c íp io  d a  le g a lid a d e , d a  ir re tro a t iv id a d e  d a s  le is  e  d a  o r ig e m  d e m o c rá tic a  
d a  re g ra  ju r íd ic a ,  n ã o  se p o d e  p e n s a r  e m  re g ra  ju r íd ic a  in te rp re ta tiv a , q u e , a  p re te x to  
de a u te n t ic id a d e  d a  in te rp re ta ç ã o , re t ro a ja ” .23

3 J U R IS P R U D Ê N C IA  IN O V A D O R A

Já  a  a le g a ç ã o  d e  q u e  a  ju r is p ru d ê n c ia ,  e sp e c ia lm e n te  a q u e la  su m u la d a , tã o -  
so m e n te  c o n so l id a  o  e n te n d im e n to  f i rm a d o  n o s  tr ib u n a is  ao  lo n g o  do  tem p o , se m  
in o v a r  n a  o rd e m  ju r íd ic a ,  o  q u e  a fa s ta r ia  o  r isco  d e  su rp re sa  e m  to rn o  d a  ap lic a ç ã o  
do  d ire ito , n ã o  e n c o n tra  re sp a ld o  n o s  fa tos.

N ã o  são  n e m  ra ro s  n e m  in c o m u n s  os c a so s  e m  q u e  se  v e r i f ic a m  b ru s c a s  e 
r a d ic a is  m u d a n ç a s  d e  o r ie n ta ç ã o  d a  ju r i s p r u d ê n c ia .  N o  d ir e i to  c o m p a r a d o ,  a 
o c o rrên c ia  é  le m b ra d a , c o m  in d ic a ç ã o  d e  p re c e d e n te s  d a  C o rte  d e  C a ssação  fran cesa , 
p o r  F ra n ç o is  T e r ré .24 N o  B ra s i l,  o  e x e m p lo  d a  S ú m u la  n° 261  d o  T r ib u n a l  S u p e rio r  
do  T ra b a lh o  é  ex p ress iv o . D e  seu  tex to  o rig in a l, t i ra v a -se  n ã o  se r  d ev id o  o  p a g a m e n to  
de  fé r ia s  p ro p o rc io n a is  a o  e m p re g a d o  q u e  se d e m itia  c o m  m e n o s  d e  u m  a n o  de

20 ESPÍNOLA Eduardo; ESPÍNOLA FILHO, Eduardo. L e i  d e  in tro d u ç ã o  a o  c ó d ig o  c iv i l  b ra sile iro .  
Rio de Janeiro: Freitas Bastos, v. 1, n. 113, 1943, p. 386.

21 In s t i tu iç õ e s  d e  d ire i to  c iv il. Rio de Janeiro: Forense, v. I, n. 32, 1999, p. 108.
22 D ir e i to  p ú b l ic o  b r a s ile ir o  e  a n á lis e  d a  c o n s t i tu iç ã o  d o  im p é r io .  B ra s íl ia :  S e n a d o  F e d e ra l ,  1 9 7 8 ,  p.

75. No mesmo sentido, MENDONÇA Carvalho de. T ra ta d o  d e  d ire i to  c o m m e r c ia l  b ra sile iro . Rio 
de Janeiro: Freitas Bastos, v. I, livro I, n. 152, 1933, p. 222, e, na doutrina mais recente, SILVA 
RAMOS, Elival da. A  p r o te ç ã o  a o s  d ire i to s  a d q u ir id o s  n o  d ire i to  c o n s t i tu c io n a l  b rasile iro . São 
Paulo: Saraiva, n. 28, 2003, p. 167 e ss.

23 C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 6 7 . Rio de Janeiro: Forense, t. V, 1987, p. 103.
24 In tr o d u c lio n  g é n é r a le  a u  droit. Paris: Dalloz, n. 453, 1998, p. 460. Veja-se, também, sobre o ponto,

a crítica de Jean Carbonnier à jurisprudência francesa, tanto a do C o n se i l  d  'E ta t como a da C o u r  de
C a ss a tio n , que teria se tomado re lâ ch èe , contribuindo para a incerteza do direito (F le x ib le  droit.  
Paris: LGDJ, 1971, p. 115).
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t e m p o  d e  s e r v i ç o . 25 A  p a r t i r  d a  r e d a ç ã o  q u e  lh e  f o i  d a d a  p e la  R e s o lu ç ã o  
A d m in is tra tiv a  n° 121 , n o  e n ta n to , c h e g a -s e  a o  re s u lta d o  e x a ta m e n te  o p o s to .26 O  
e x e m p lo  to r n a -se  a in d a  m a is  f r is a n te  q u a n d o  se  o b se rv a  q u e , a n te s  d a  m o d ific a ç ã o , 
p ro v o c a d a  p e la  ra tif ic a ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n° 132 d a  O rg a n iz a ç ã o  In te rn a c io n a l do  
T ra b a lh o ,27 n e m  m e sm o  se  p u n h a  e m  d ú v id a  o u  se  c r itic a v a  a  so lu ç ã o  d o m in a n te .28 
N ã o  fo i d iv e rso  o  q u e  o c o rre u  a o  te m p o  d a  e d iç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 33 0 . A  so lu ç ã o  
n e le  a c o lh id a 29 n ã o  a p e n a s  c o n tra s ta v a  c o m  a e f ic á c ia  c o n fe r id a  p e la  le i à  q u ita ç ã o  
tra b a lh is ta , n o s  te rm o s  d o  a rt. 4 7 7 , § 2o, d a  CLT, co m o , a in d a  m a is , d e sc o n s id e ra v a  
to d a  a  c o n s tru ç ã o  c r ia d a  e m  to rn o  d o  E n u n c ia d o  n° 4 1 , a c e i ta  e m  d o u tr in a 30 e  
a p lic a d a , se m  o p o s iç ã o , p e la  ju r is p ru d ê n c ia . O u tro s  e x e m p lo s  s ã o  fo rn e c id o s  p e la  
S ú m u la  n° 191 d o  T r ib u n a l S u p e rio r  d o  T ra b a lh o , q u e  a m p lio u  a  b a se  d e  in c id ê n c ia  
d o  a d ic io n a l d e  p e r ic u lo s id a d e  p a ra  o  e le tr ic itá r io .

4  A P L IC A Ç Ã O  R E T R O A T IV A  D A  JU R IS P R U D Ê N C IA  E  S E G U R A N Ç A  
JU R ÍD IC A

D e m o n s tra d o  q u e  a  ju r is p ru d ê n c ia  c r is ta l iz a d a  n o s  tr ib u n a is  n e m  se m p re  
re p re s e n ta  a  c o n so lid a ç ã o  d e  e n te n d im e n to  g ra d u a lm e n te  se d im e n ta d o , to rn a -se  
e v id e n te  q u e  o s  m e sm o s  p ro b le m a s  p ro v o c a d o s  p e la  a p lic a ç ã o  re tro a t iv a  d a s  n o rm a s  
le g a is  p o d e  o c o r re r  q u a n d o  a p lic a d a s  n o v a s  o r ie n ta ç õ e s , f i rm a d a s  p o r  d e c isõ e s  
ju d ic ia is , a  fa to s  p re té r ito s .

R e a lm e n te , a  a p lic a ç ã o  re tro a t iv a  d e  n o v a  in te rp re ta ç ã o  ju r is p r u d e n c ia l  
c o m p ro m e te , ta n to  q u a n to  a  a p lic a ç ã o  re tro a t iv a  d a  le i, a  e s ta b il id a d e  d a s  re la ç õ e s  
ju r íd ic a s  e  a te n ta  c o n tra  o  id e a l d e  se g u ra n ç a . A  e x p e r iê n c ia  v iv e n c ia d a  e m  to rn o  d a  
O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  3 2 0  d a  S u b s e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  I 31

25  D is p u n h a  o  E n u n c ia d o  n° 2 6 1 ,  n a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  R e s o lu ç ã o  n° 9 ,  d e  1 9 8 6 : “ O  e m p re g a d o  qu e , 
e sp o n ta n e a m e n te ,  p e d e  d e m issã o , a n te s  d e  c o m p le ta r  d o z e  m e ses  d e  s e rv iç o ,  n ã o  te m  d ire ito  a  
fé r ia s  p ro p o r c io n a is ” .

2 6  A  n o v a  re d a ç ã o  d a  S ú m u la  n°  2 61  te m  o  se g u in te  teo r: “ O  e m p re g a d o  q u e  se  d e m ite  a n te s  de  
c o m p le ta r  12 (d o z e )  m e se s  d e  se rv iço  te m  d ire ito  a  fé r ia s  p ro p o rc io n a is ” .

2 7  S Ü S S E K IN D , A rn a ld o .  Curso de direito do trabalho. R io  d e  Jan e iro : R en o v a r, 2 0 0 4 ,  p. 492 .

28  V e ja -se , p o r  e x e m p lo ,  o  q u e  e sc re v e ra m  A m a u r i  M a s c a ro  d o  N a s c im e n to  (Iniciação ao direito do 
trabalho. S ã o  P a u lo : LTr, 2 0 0 4 ,  p. 4 0 1 )  e  M a u r ic io  G o d in h o  D e lg a d o  (Curso de direito do traba
lho. S ã o  P a u lo : LTr, 2 0 0 2 ,  p . 9 60 ).

2 9  “ A  q u i ta ç ã o  p a s s a d a  p e lo  e m p re g a d o , c o m  a ss is tê n c ia  d e  e n tid a d e  s in d ic a l d e  s u a  c a te g o r ia ,  ao  
e m p re g a d o r ,  c o m  o b s e rv â n c ia  do s  re q u is ito s  e x ig id o s  n o s  p a rá g ra fo s  d o  art. 4 7 7  d a  C o n so lid a ç ã o  
d a s  L e is  d o  T ra b a lh o ,  te m  e f ic á c ia  l ib e ra tó r ia  e m  re la ç ã o  à s  p a rc e la s  e x p re ss a m e n te  c o n s ig n a d a s  n o  
re c ib o ,  s a lv o  s e  o p o s ta  re s sa lv a  e x p re ssa  e  e sp e c if ic a d a  ao  v a lo r  d a d o  à  p a rc e la  o u  p a rc e la s  im p u g 
n a d a s .”

3 0  S Ü S S E K IN D , A rn a ld o .  Instituições de direito do trabalho. S ã o  P a u lo : LTr, 1 9 9 7 , v. 1, p . 2 2 7  e  ss.

31 P r e c e i tu a v a  o  v e rb e te :  “ O  s is te m a  d e  p ro to c o lo  in te g ra d o , c r ia d o  p e lo s  t r ib u n a is  re g io n a is  d o  t r a b a 
lho , q u e  a u to r iz a  a s  v a ra s  lo c a liz a d a s  n o  in te r io r  d o  E s ta d o  a  r e c e b e re m  e  a  p ro to c o la re m  d o c u m e n 
to s  d e  n a tu re z a  ju d ic iá r ia  o u  a d m in is tra tiv a , d e s tin ad o s  a  o u tra s  v a ra s  o u  a o  T R T  lo c a l,  te m  a p lic a 
ç ã o  r e s tr i ta  a o  â m b ito  d e  c o m p e tê n c ia  d o  tr ib u n a l  q u e  o  e d ito u ,  n ã o  p o d e n d o  s e r  c o n s id e ra d o  v á lid o  
e m  re la ç ã o  a  r e c u rs o s  d e  c o m p e tê n c ia  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ” .
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exemplifica bem a assertiva. Editado o verbete, passou-se a admitir sua incidência 
não apenas prospectiva, como também retroativa, inclusive para reger o exame da 
admissibilidade de recursos interpostos muito tempo antes. Em conseqüência, 
impugnações que, segundo as regras até então adotadas e aplicadas, teriam de ser 
consideradas regulares passaram a ser julgadas, sem nenhuma oportunidade para 
retificação dos atos praticados, intempestivas.32 As numerosas dificuldades que essa 
solução gerou levaram ao cancelamento do verbete jurisprudencial,33 o que mostra 
o efeito potencialmente perturbador à estabilidade jurídica, envolvido na aplicação 
retroativa da jurisprudência.

Tenha-se em conta, a propósito, que constitui a segurança uma das finalidades 
mais relevantes de qualquer sistema jurídico, em todos os tempos e nos mais 
diferentes povos. Nada importa propicie equilibradas relações entre as pessoas a 
regulamentação em dado momento posta, se não puder oferecer também alguma 
segurança. Há quem chegue a alçar a segurança à condição de principal e mais 
elevado valor do direito. Bentham, por exemplo, já se referia à segurança como 
“the principal object o f the law" 34 Radbruch, a seu turno, diz que “é mais importante 
que exista, primeiro que tudo, uma ordem jurídica, do que estar a discutir desde 
logo a sua justiça e recta finalidade; porque, se estas -  a justiça e a recta finalidade 
-  são realmente duas grandes preocupações do direito, todavia, são secundárias, 
sendo antes primacial, no sentir de todos, a da segurança e da paz social”.35 Ainda 
que por si só não seja a segurança bastante -  faz-se necessária também “a ordem 
intrínseca, que é dada pelo sistema jurídico no que contém de provimento, em si 
mesmo”36 - ,  se não há segurança, “a ordem não existe ou é imperfeita, o que inquina 
a possibilidade de realização total dos fins da sociedade e das pessoas que a 
compõem”,37 o que também foi reconhecido pela Corte Constitucional italiana, na 
sentença n° 349, de 1985, verbis: “l 'affidamento del cittadino nella sicurezza 
giuridica... costituisce elemento fondamentale e indispensabile dello Stato di 
diritto"  .38

Pois bem, a jurisprudência que se acha assente e sedimentada, tanto mais a 
dos tribunais superiores, especialmente aquela compendiada em verbetes publica

32 Cf., por exemplo, A-RR 816.187/01, 4ª T.  Rel. Min. Milton Moura França, J. 30.06.2004, DJU
13.08.2004.

33 Cf. decisão de 02.09.2004, proferida pelo Tribunal Pleno, nos autos do RR 615.930/99, DJU
14.09.2004.

34 The theory o f  legislation. London: Routledge & Kegan Paul, 1931, p. 109.
35 Filosofia do direito. São Paulo: Saraiva, 1937, p. 103-104.
36 PONTES DE MIRANDA. Sistema de ciência positiva do direito, op. cit., t. IV, p. 195.
37 OLIVEIRA ASCENSÃO. O direito -  introdução e teoria geral. Coimbra: Almedina, 1991, p. 184. 

Para maior desenvolvimento do tema, cf. LOPEZ DE OÑATE, Flavio. La certeza del diritto. Roma: 
Gismondi, 1950, passim, bem como a obra L e but du droit: biencommun, justice, sécurité, publica
ção do Institut International de Philosophie du Droit et de Sociologie Juridique, Paris: Sirey, 1938.

38 Decisão de 12 de dezembro de 1985, relatada por Saja-Greco, publicada na Gazzetta Uffi ciale, n. 1/ 
1, de 8 de janeiro de 1986. Cf, ainda, GELDART, W. M. Elements o f english law, op. cit., p. 16.
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m e n te  d iv u lg ad o s , c r ia  ex p ec ta tiv a s , p ro d u z  c o n fian ça , in d u z  co m p o rta m e n to s . A g em  
a s  p e sso a s  su p o n d o  -  e  c o m  ra z ã o  -  s e g u ra  a  d e c is ã o  q u e  to m a m  e m  h a rm o n ia  c o m  
o  e n te n d im e n to  d o m in a n te , p o is , co m o  a d v e rte  H a rry  W ellin g to n , “a  c o u r t ’s  d e c is io n  
p u r p o r ts  to  j u s t i f y  th e  r e s u lt  in  th e  c o n tr o v e r sy  bef o re  i t  a n d  to  g u id e  th e  b e h a v io r  o f  
o th e r s  -  w h e th e r  p r iv a te  in d iv id u a is , c o rp o ra te  o ffic e rs , o r  p u b l ic  o f f ic ia ls  -  w ho  
s o m e d a y  m a y  w ish  to  a v o id  s im i la r  c o n tr o v e r s y " , 39 N ã o  é  p o s s ív e l  d e s p r e z a r  
im p u n e m e n te  a  e x p e c ta tiv a  le g itim a m e n te  c r ia d a  n a  so c ie d a d e , d e s c o n s id e ra r  a  
c o n fia n ç a  p ro d u z id a , ig n o ra r  o s  c o m p o r ta m e n to s  a d o ta d o s  se g u n d o  o  q u e  n a  a ltu ra  
se  d iz ia  e  a p re g o a v a  s e r  c o rre to . F a z ê - lo  c o m p ro m e te  a  p ró p r ia  a u to r id a d e  d o s  
tr ib u n a is  e  a  c re d ib il id a d e  d a s  re sp e c tiv a s  d ec isõ e s , q u e  d e ix a m  d e  s e rv ir  o u  d e  se r  
v is ta s  c o m o  g u ia  se g u ro  p a r a  o  c o m p o r ta m e n to  d a s  p e sso a s . C o m o  re a lç a d o  em  
p ro n u n c ia m e n to  d a  S u p re m a  C o rte  d o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é ric a , “c o n s id e ra tio n s  
o f  fa ir n e s s  d ic ta te  th a t in d iv id u a is  s h o u ld  h a v e  an  o p p o r tu n ity  to  k n o w  w h a t th e  
la w  is  a n d  to  c o n fo rm  th e ir  c o n d u c t a c c o rd in g ly ;  s e t t le d  e x p e c ta tio n s  sh o u ld  n o t  be  
l ig h tly  d is r u p te d ” .40

P o r  is so , e n c o n tr a m -s e  v á r io s  p ro n u n c ia m e n to s  n a  ju r is p r u d ê n c ia  n o r te -  
a m e r ic a n a  c o n trá r io s  à  a d o ç ã o  re tro a tiv a  d a  o r ie n ta ç ã o  e m  c o n tra s te  c o m  a  d ir e tr iz  
a té  e n tã o  p re v a le c e n te . N o  c a so  D o u g la s s  v. C o u n ty  o f  P ik e ,  d e c id id o  e m  1880 , 
a s s in a lo u  a  S u p re m a  C o rte  d o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é ric a , c o m  ê n fa s e  e  f irm e z a : 
" T h e  tru e  ru le  is  to  g iv e  a  c h a n g e  o f  ju d ic ia l c o n s tru c tio n  in  r e s p e c t to  a  s ta tu te  the  
sa m e  e f fe c t  in  i ts  o p e ra tio n  o n  c o n tr a c ts  a n d  e x is tin g  c o n tr a c t r ig h ts  th a t  w o u ld  b e  
g iv e n  to  a  le g is la tiv e  a m e n d m e n t;  th a t  is  to  say, m a k e  i t  p r o s p e c tiv e , b u t  n o t  
r e tr o a c tiv e ... T h e  n e w  d e c is io n s  w o u ld  b e  b in d in g  in  r e s p e c t to  a l i  is su e s  o fb o n d s  
a fte r  th e y  w ere  m a d e ; b u t  w e  c a n n o t g iv e  th em  a  r e tro a c tiv e  e f fe c t  w ith o u t im p a ir in g  
th e  o b lig a tio n  o f  c o n tra c ts  lo n g  b e fo re  e n te r e d  in to . T h is  w e  f e e l  o u r s e lv e s  p ro h ib ite d  
b y  th e  C o n s titu tio n  o f  th e  U n ite d  S ta te s  fr o m  d o in g ”.41 J á  e m  O h io  In s . Co. v. D e b o lt, 
d e  1 8 5 3 , co u b e  a o  j u i z  T an ey  a d v e rtir : “T he s o u n d  a n d  tru e  ru le  is, th a t i f  th e  c o n tra c t  
w h e n  m a d e  w a s  v a l id  b y  th e  la w s o f  th e  S ta te , a s  th e n  e x p o u n d  b y  a ll  d e p a r tm e n ts  o f  
i ts  g o v e rn m e n t, a n d  a d m in is te re d  in  i ts  c o u r ts  o f  ju s tic e , i t s  v a lid ity  a n d  o b lig a tio n  
c a n n o t b e  im p a ir e d  b y  a n y  su b s e q u e n t a c t  o f  th e  le g is la tu re  o f  th e  S ta te , o r  d e c is io n  
o f  i ts  courts, a lte r in g  th e  c o n s tru c tio n  o f  th e  la w " . 41 A  d ire tr iz  e m e rg e n te  d o s  ju lg a d o s  
c ita d o s  re c e b e u  o  a p o io  d a  d o u tr in a , q u e  n e la  re c o n h e c e u  d e c is iv a  c o n tr ib u iç ã o  
p a r a  p ro m o v e r  “b u s in e s s  confi d e n c e  a n d  ju s t i c e " ,  42 e v ita n d o -se  in s ta b i lid a d e  e  
in c e r te z a s  d e c o rre n te s  d e  o sc ila ç õ e s  ju r isp ru d e n c ia is . A ss in a lo u -se  m e sm o  q u e , “b u t  
w h a te v e r  re a so n  th e  c o u r ts  g iv e , th e y  d o  no t, w ith  b u t fe w  e x c e p tio n s , a llo w  a  c h a n g e

3 9  I n te r p r e t in g  th e  c o n s t i tu t io n . N e w  H a v e n  &  L o n d o n : 1 9 9 0 , Y a le  U n iv e rs i ty  P re s s , p . 3.

4 0  L a n d g r a f  v. U S I  F i lm  P r o d u c ts ,  511 U S  2 6 5 .

41 101 U S  677 .

42  A p u d  L E R R E M O R E , W ilbur. S ta re  d ec is is  a n d  c o n tra c tu a l  r ig h ts . H a r v a r d  L a w  R e v ie w ,  v. 2 2 ,  p. 
186.

43 L E R R E M O R E , W ilb u r. S ta re  d ec is is  a n d  c o n tra c tu a l r ig h ts , op. c it., p . 189.
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o f  c o n s tr u c t io n  o f  a  s ta tu te  o r  c o n s t itu tio n a l p ro v is io n  to  r e tro a c t to  th e  im p a ir m e n t  
o f  r ig h ts  a c q u ir e d  in  re l ia n c e  o n  th e  f i r s t  c o n s tr u c t ío n "   44.

E m  o u tra  o p o r tu n id a d e , e s ta b e le c e u  a in d a  a S u p re m a  C o r te  d o s  E s ta d o s  
U n id o s  d a  A m é r ic a  a  n ã o -a p l ic a ç ã o  re t ro a t iv a  d e  d e c is ã o  e m  q u e  a f i rm a ra  in v á l id o  
o  c r i té r io  a d o ta d o  p o r  le i es ta d u a l p a ra  a  co b ra n ç a  d e  ce rto  tr ibu to , a fa s tan d o  a  o b r ig a 
ção  d e  re p e tiç ã o  d o s  re c o lh im e n to s  fe itos. C o n s id e ro u  q u e  h av ia  o  le g is la d o r  e s ta d u a l 
a g id o  d e  a c o rd o  c o m  o e n te n d im e n to  a té  e n tã o  d o m in a n te ,  s e n d o  im p re v is ív e l a  
m u d a n ç a  d e  o r ie n ta ç ã o , o  q u e  to r n a r ia  in íq u o  e so c ia lm e n te  d a n o so  a p lic a r  a  n o v a  
d ir e t r i z  p a ra  r e g e r  fa to s  p a s s a d o s .45

E m b o ra ,  e m  m u i ta s  o u tr a s  v e z e s , te n h a  a  S u p re m a  C o rte  d o s  E s ta d o s  U n id o s  
d a  A m é r ic a  a d o ta d o  so lu ç ã o  d iv e rsa , a d m i tin d o  a a p lic a ç ã o  re t ro a t iv a  d a s  n o v as  
c o n s tru ç õ e s  ju r i s p r u d e n c ia is , 46 c h e g o u , e m  a lg u n s  casos , a o  e x tre m o  d e  e s te n d e r  
a o  c a m p o  p ro c e s s u a l  p e n a l  a  p re o c u p a ç ã o  c o m  a p re s e rv a ç ã o  d o  d e c id id o  d e  a c o rd o  
c o m  o  e n te n d im e n to  a té  e n tã o  d o m in a n te ,  a in d a  q u e , d a  o b se rv â n c ia  d a s  n o v a s  
d ire tr iz e s , p u d e s s e  a té  re s u lta r  so lu ção  fa v o rá v e l ao  acu sad o , in c lu s iv e  c o m  a n u la ç ã o  
d e  p e n a s  im p o s ta s .47 N o  ju lg a m e n to  D e  S te fa n o  v. W oods, p o r  ex e m p lo , a s s e n to u  
q u e  o  r e c o n h e c im e n to  d o  d ire i to  d o  a c u sa d o  d e  se r  p ro c e s sa d o  p e ra n te  o  jú r i  p o p u la r  
m e s m o  n a  J u s tiç a  d o s  E s ta d o s ,  a f i rm a d o  e m  D u n c a n  v. L o u s i a n a  n ã o  p o d e r ia  se r  
in v o c a d o  r e t ro a t iv a m e n te  p a ra  a n u la r  c o n d e n a ç õ e s  f i rm a d a s  p o r  ju íz o s  s in g u la re s .49 
T a m b é m  o s  tr ib u n a is  fra n c e se s  j á  d e ix a r a m  d e  a p lic a r  re tro a t iv a m e n te  ju r isp ru d ê n c ia  
e m  m a t é r i a  p e n a l ,  q u a n d o  a  a ç ã o  fo i  p r a t i c a d a  d e  b o a - f é ,  “s u r  la  b a s e  d e  
l ' in te rp ré ta tio n  a lo r s  a d m ise  d e  la  lo i” .50

44 FREEMAN, Robert Hill. The protection afforded against the retroactive operation of an overruling 
decision. C o lu m b ia  L a w  R e v ie w ,  v. 18, p. 243. Na mesma linha, cf. FIELD, Oliver P. T h e  e f fe c t  o f  
a n  u n c o n s t i tu t io n a l  s ta lu te . Minneapolis: The University of Minnesota Press, 1935, p. 197.

45 T r a ta - se  d a  d e c isã o  to m a d a  e m  A m e r ic a n  Tr u c k in g  A s s n s . ,  Inc. v. S m ith  ( 4 9 6  U .S . 167 ),  e m  c u ja  
fu n d a m e n ta ç ã o  a f irm a-se :  “W h e re  a  S ta te  c a n  e a s i ly  fo r e s e e  th e  in v a lid a t io n  o f  its  ta x  s ta tu te s , its  
r e l ia n c e  in te re s ts  m a y  m e r i t  little  c o n ce rn ,  s e e  M c K e s s o n ,  ante, a l  44 -4 6 , 50. B y  c o n tra s t,  b e c a u se  
th e  S ta te  c a n n o t  b e  e x p e c te d  to  fo r e s e e  th a t  a  d e c is io n  o f  th is  C o u r t  w o u ld  o v e r tu r n  e s ta b l ish e d  
p r e c e d e n ts ,  th e  in e q u i ty  o f  u n se t t l in g  a c t io n s  ta k e n  in  re lia n ce  o n  th o s e  p r e c e d e n ts  is  a p p a ren t.  
A l th o u g h  a t  th is  p o in t  th e  b u r d e n  th a t th e  re troac tive  a p p lic a tio n  o f  S c h e in e r  w o u ld  p la c e  o n  A r k a n s a s  
c a n n o t  b e  p r e c i s e l y  d e te rm in e d ,  i t  is  c le a r  th a t  th e  in v a lid a t io n  o f  th e  S ta te ’s H U E  ta x  w o u ld  h a v e  
p o te n t ia l l y  d is ru p tiv e  c o n s e q u e n c e s  f o r  lh e  S ta te  a n d  its c itizens . A  refund , i f  r e q u ir e d  b y  s ta te  o r  
f e d e r a l law, c o u ld  d e p le te  th e  S ta te  treasury, th u s  th r e a te n in g  th e  S ta te 's  c u r r e n t  o p e ra tio n s  a n d  
f u t u r e  p l a n s . . . ” .

46 A propósito, com extensa exposição do assunto, TRIBE, Laurence H. A m e r ic a n  c o n s t i tu t io n a l  law. 
New York: Fondation Press, 2000, p. 218.

4 7  S c h r ir o  v. S u m m e r l in , 0 0 0  U S  0 3 -5 2 6 .

48 391 US 145.
49 392 US 631. Para outros desdobramentos do problema, cf. CURIE, David P. T h e  c o n s t i tu t io n  in  th e  

s u p r e m e  c o u r t  — the second century. Chicago: The University of Chicago Press, 1990, p. 451 e ss.
50 R e v u e  tr im e s tr ie l le  d e  d r o i t  c iv il.  P a r is :  S irey , 1964 , p. 781 .
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5 C A R Á T E R  N Ã O  N E C E S S A R IA M E N T E  R E T R O A T IV O  D A  
JU R IS P R U D Ê N C IA  N O  D IR E IT O  B R A S IL E IR O

A fa s ta r  a  id é ia  do  c a rá te r  n e c e s s a r ia m e n te  re t ro a t iv o  d a  ju r is p r u d ê n c ia  é  
tam b ém  ju s t i f ic á v e l  e m  fa c e  do  d ire ito  b ra s ile iro .

D e  u m  lad o , e x te r io r iz a n d o  a  re g ra  d e  p re s e rv a ç ã o  d o s  fa to s  j á  c o n su m a d o s ,  
nos te rm o s  do  a rt. 5o, in c iso  X X X V I, d a  C o n s ti tu iç ã o , e le m e n to  e s s e n c ia l  à  p ró p r ia  
idéia  d e  d ire ito , e, a in d a  m a is ,  g a ra n t ia  fu n d a m e n ta l  e s ta b e le c id a  e m  fa v o r  d e  todos , 
deve m e re c e r  in te rp re ta ç ã o  a m p la ,  c o m o  é  p ró p r io  d a s  n o r m a s  so b re  g a ra n t ia s  
fu n d am en ta is . A s  e x c e ç õ e s  à  su a  a p lic a ç ã o  re c e b e m  se m p re  t r a ta m e n to  re s tr i t iv o ,51 
p o d e n d o -se  a f i rm a r ,  e m  c o n s e q ü ê n c ia ,  q u e  p ro íb e  a  C o n s t i tu iç ã o  o  a te n ta d o  a  
s i tu a ç õ e s  c o n s o l id a d a s  p r a t ic a d o  q u e r  p o r  n o rm a  le g a l ,  q u e r  p o r  re v e r s ã o  d a  
ju r isp ru d ê n c ia .

A d e m a is ,  n ã o  é  ra z o á v e l  e  ta m p o u c o  ló g ic o  e n te n d e r - s e  q u e  a  le i  -  fo n te  
n o rm a tiv a  p o r  e x c e lê n c ia  n o  E s ta d o  d e  D ire i to ,  q u e  e s tá  a p ta  a  m a is  a m p la m e n te  
m o d if ic a r  o  o r d e n a m e n to  ju r íd ic o ,  re s sa lv a d o s  a p e n a s  o s  l im i te s  im p o s to s  p e la  
p ró p ria  C o n s ti tu iç ã o  -  n ã o  p o ssa , n e m  m e s m o  q u a n d o  re c o n h e c id o  o  se u  c a rá te r  
im p e ra tiv o  e  d e  o rd e m  p ú b lic a ,  a te n ta r  c o n tr a  a to s  p a s s a d o s ,52 e ,  a o  m e s m o  tem p o , 
to le rar-se  q u e  a  ju r is p r u d ê n c ia ,  q u e  n e m  m e s m o  s e r ia  fo n te  n o rm a tiv a ,  s e g u n d o  
a f irm a m  a lg u n s ,55 o  faça . N ã o  se  c o n c e b e  -  u m a  v e z  q u e  s e  a c e i te  s e p a r a r  le i  d e  
ju r isp ru d ê n c ia  -  te n h a  a  ú l t im a  m a io r  e f ic á c ia  d o  q u e  a  p r im e i ra ,  n e m  se  ju s t i f ic a  
tra ta r  d e  m a n e i ra  d if e re n c ia d a  a  m u d a n ç a  p ro v o c a d a  p o r  re v e r sã o  d a  ju r is p r u d ê n c ia  
e a  q u e  d e c o rre  d e  a l te ra ç ã o  le g is la tiv a . T a lv e z  p o r  is so  o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l 
a le m ã o  h a ja  d e c l a r a d o  p o s s ív e l  “ a p l i c a r ,  p o r  a n a lo g i a ,  a  u m a  m u d a n ç a  d a  
ju r isp ru d ê n c ia  o s  p r in c íp io s  q u e  h ã o  d e  te r -se  e m  c o n ta  n o  c a s o  d e  le is  re t ro a c t iv a s” , 
com o le m b ra  K a r l  L a r e n z .54

N e m  c a b e  d iz e r  q u e , re c o n h e c id o  o  d e sa c e r to  d a  ju r i s p r u d ê n c ia  a té  e n tã o  
p re s tig iad a , n ã o  d e v e m  o s  ju lg a m e n to s  su b s e q ü e n te s  f ic a r  v in c u la d o s  a o  p a ssa d o . 
O  a rg u m e n to  j á  fo i u t i l iz a d o , é  v e rd a d e , p o r  M a i lh e r  d e  C h a s s a t  p a ra  e x p l ic a r  o  
efe ito  re t ro a t iv o  d a s  n o v a s  c o n s tru ç õ e s  ju r is p r u d e n c ia is .  "  U n e  s im p le  u s a g e , u n e  

s im p le  j u r i s p ru d e n c e  c o n tr a ir e "  -  e sc re v e u  e le  -  “ q u e lq u e  a n c ie n n e  q u e  'e lle  s o it .

51 Cf., a propósito, MIRANDA Jorge, M a n u a l  d e  d ire i to  c o n s ti tu c io n a l . Coimbra: Coimbra Editora, 
t. IV, 1998, p, 307.

52 Como decidiu o Supremo Tribunal Federal, “as normas de ordem pública -  que também se sujeitam 
á cláusula inscrita no art. 5o, XXXVI, da Carta Política (RTJ 143/724) -  não podem frustrar a plena 
eficácia da ordem constitucional, comprometendo-a em sua integridade e desrespeitando-a em sua 
autoridade” (STF, RE 180.441-6, l ª T.,Rel. Min. Celso de Mello, DJU 14.03.1997, p. 6.915).

53 Por exemplo, BONNECASE, Julien. In tr o d u c tio n  à  l 'e tu d e  d u  dro it. Paris: Risey, n. 114, 1939, p, 
152; RUGGIERO, Roberto; MAROI, Fulvio. Is ti tu z io n i  d i  d i r i t t o  p r iv a to .  Milano: Casa Editrice 
Giuseppe Principato, v. primo, § 12, 1952, p. 27. Na doutrina nacional mais antiga, ESPÍNOLA 
Eduardo. S y s te m a  d o  d ire i to  c iv il  b ra sile iro . São Paulo: Francisco Alves, v. 1, nota 9, 1917, p, 58.

54 M e to d o lo g ia  d a  c iê n c ia  d o  d ireito . Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1983, p. 526,
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n e  p e u t  l im ite r  le  p o u v o ir  d u  ju g e ;  il n e  p e u t  ê tre  l i é  p a r  s a  p ro p r e  erreu r ...” .55 H á , 
n o  e n ta n to ,  e q u ív o c o  n a  p ro p o s iç ã o , q u e  n ã o  d is t in g u e  d o is  p ro b le m a s  d ife re n te s . 
U m  é a  p o s s ib i l id a d e  d e  m u d a n ç a  d e  o r ie n ta ç ã o  p e lo s  tr ib u n a is , o  q u e  n in g u é m  
n e g a  se ja  c a b ív e l .56 O u tro  é  sa b e r  se, v e r if ic a d a  a  m u d a n ç a , d e v e m  se r  re g id o s  p e la  
n o v a  o r ie n ta ç ã o  ta m b é m  o s  fa to s  p re té r i to s  ou  a p e n a s  os q u e  se v e r i f ic a re m  d e p o is  
d e la . A q u i a  v in c u la ç ã o  d o s  tr ib u n a is  à  ju r is p r u d ê n c ia  a n te r io r  n ã o  d ev e  s e r  p o s ta  
c o m p le ta m e n te  d e  lad o , a in d a  q u e  a g o ra  se  te n h a  p o r  in c o r re ta  a  a n tig a  d ire tr iz .

Is so  p o rq u e  a té  o  e r ro  c o m e tid o  p e la  a u to r id a d e  p ú b lic a  c r ia  e x p e c ta tiv a s  
e n tr e  a s  p e sso a s , a s  q u a is  n ã o  p o d e m  se r  im p u n e m e n te  d e sp re z a d a s . N a s  p a la v ra s  
d e  D . J. G a llig a n , “ w h en  a  m in is te r  o r  o th e r  a u th o r ity  g iv e s  an  u n d e r ta k in g  th a t  
c e r ta in  p r o c e d u r e s  w il l  b e  fo l lo w e d  b e fo re  o r  in  th e  c o urse  o f  a  d ec is io n , i t  w o u ld  
b e  u n fa ir  to  g o  b a c k  o n  th a t  u n d e r ta k in g ”.57

E is  a  r a z ã o  p a r a  q u e , m e s m o  e m  c a so s  m u i to  m a is  f la g ra n te s ,  c la ro s  e 
m a n ife s to s  d e  e r ro s  c o m e tid o s  p o r  a u to r id a d e s ,  in c lu s iv e  n o  â m b ito  ju d ic ia l ,  se 
c o n s id e ra m  c o m  p a r t ic u la r  d e fe rê n c ia  os c o m p o r ta m e n to s  a  p a r t i r  d e le s  in d u z id o s  
p o r  in fo rm a ç õ e s  o fic ia is . M e n c io n e -se  o ca so  d a  in c o r re ta  e  m a is  la rg a  a s s in a la ç ã o , 
n o  m a n d a d o  ju d ic ia l  d e  c ita ç ã o , d e  p ra z o  p a ra  a p re s e n ta ç ã o  d e  co n te s ta ç ã o . A in d a  
q u e  se  t r a t e  d e  im p r o p r i e d a d e  d e  f á c i l  p e r c e p ç ã o  -  v i s lu m b r a n d o - s e  a té  a  
p o s s ib il id a d e  d e  in v o caç ão , c o n tra  o  a p ro v e ita m e n to  do  p ra z o  ex ced en te  m e n c io n a d o  
n o  m a n d a d o , d a  re g ra  do  art. 3o d a  L e i d e  In tro d u ç ã o  a o  C ó d ig o  C iv il - ,  o s  t r ib u n a is  
s e m p re  p re f e r i r a m  tu te la r  o  co m p o r ta m e n to  in d u z id o  p e la  in fo rm a ç ã o  in a d e q u a d a .58 
H o je  j á  se  v a i  p o r  v e z e s  a lém , p a ra  a d m i t i r  a té  m e s m o  a  e ficác ia  d a s  in fo rm a ç õ e s  
q u e , c o n q u a n to  d e sp ro v id a s  d e  q u a lq u e r  c a rá te r  o fic ia l, c o m o  a q u e la s  d e c o rre n te s  
d a s  p á g in a s  d o s  tr ib u n a is  n a  In te rn e t ,  le v a m  as  p e sso a s  a o  e r r o .59

55 T ra ité  d e  la  r è tr o a c tiv itè  d e s  lois. Pa ris :  D u ra n d ,  I, 1845 , p. 144.

56 A House of Lords inglesa, que, durante longo período, se considerava vinculada à sua jurisprudên
cia, descartou tal idéia em 1966, para admitir o abandono das posições afirmadas pela própria corte 
(cf. STONE, Julius. 1966 and ali that! Loosing the chains of precedent. C o lu m b ia  L a w  R e v ie w ,  v. 
69, p. 1162 e ss.).

57 D u e  p r o c e s s  a n d  f a i r  p ro c e d u r e s . Oxford: Claredon Press, 1996, p. 321.
58 “Cédula de crédito industrial. Execução. Decreto-Lei n°413, de 09.01.1969. Prazo para embargos. 

Súmula n° 283. Se do mandado de citação constou o prazo de dez dias, e os embargos foram opos
tos dentro dele, não pode sofrer o embargante os efeitos da revelia. Circunstancia excepcional que 
o acórdão levou em consideração e que constituiu o fundamento suficiente para sua conclusão” 
(STF, RE 111.802/SP, 2a T., Rel. Min. Carlos Madeira, J. 27.03.1987, DJU 10.04.1987, p. 6423). 
Outros precedentes são referidos por NEGRÃO, Theotonio. C ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv i l  e  le g is la ç ã o  
p r o c e s s u a l  e m  v igor . São Paulo: Saraiva, nota 8 ao art. 225, 1997, p. 211. Referendando o entendi
mento, em doutrina, DALL’AGNOL JUNIOR, Antonio Janyr. C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  
c iv il. Porto Alegre: LeJur, v. III, 1985, p. 322.

59 “Processual civil. Contagem de prazo para contestação. Serviço oficial de informática. Informação 
equivocada. É justificável o equívoco cometido pela parte fora do prazo regular se a tanto foi 
induzida por informação errada ou imprecisa obtida no serviço oficial de informações posto à dis
posição das partes e dos seus advogados pelo próprio Poder Judiciário.” (STJ, REsp 538642/RS, 4a 
T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, J. 09.09.2003, DJU 28.10.2003, p. 294); “Processo civil. Acom-
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T a m b é m  se  a c e ita , n o  â m b ito  a d m in is tra tiv o , im p o s iç ã o  d e  te m p e ra m e n to  
a o  e n u n c ia d o  a b ra n g e n te  d a  S ú m u la  n° 4 7 3  d o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l, c o n trá r ia  
à  a q u is iç ã o  d e  d ir e i to s  e m  v ir tu d e  d e  a to s  a d m in is t r a t iv o s  in v á l id o s ,60 p a ra  
sa lv ag u a rd a r, e m  re sp e ito  à  n ece ss id a d e  d e  se g u ra n ç a  ju r íd ic a , s itu a ç õ e s  co n so lid a d a s  
p o r  lo n g o  p e r ío d o  d e  te m p o , a in d a  q u e  q u e s tio n á v e is  n a  o rig e m . V eja-se , a  t í tu lo  
i lu s tra tiv o , a  s e g u in te  e m e n ta  d e  a c ó rd ã o  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l: “M a n d a d o  
d e  s e g u r a n ç a . .. C a n c e la m e n to  d e  p e n sã o  e sp ec ia l p e lo  T rib u n a l d e  C o n ta s  d a  U n ião . 
A u sê n c ia  d e  c o m p ro v a ç ã o  d a  a d o ç ã o  p o r  in s tru m e n to  ju r íd ic o  a d e q u a d o . P e n sã o  
c o n c e d id a  h á  v in te  a n o s . . .  A p lic a ç ã o  d o  p r in c íp io  d a  s e g u ra n ç a  ju r íd ic a , e n q u a n to  
su b p r in c íp io  d o  E s ta d o  d e  D ire ito . P o ss ib ilid a d e  d e  rev o g ação  d e  a to s  a d m in is tra tiv o s  
q u e  n ã o  se  p o d e  e s te n d e r  in d e f in id a m e n te . P o d e r  a n u la tó r io  su je ito  a  p ra z o  razo áv e l. 
N e c e ss id a d e  d e  e s ta b il id a d e  d a s  s itu a ç õ e s  c r ia d a s  a d m in is tr a t iv a m e n te . .. P r in c íp io  
d a  c o n fia n ç a  c o m o  e le m e n to  d o  p r in c íp io  d a  se g u ra n ç a  ju r íd ic a . P re s e n ç a  d e  u m  
c o m p o n e n te  d e  é t i c a  j u r íd i c a .  A p l ic a ç ã o  n a s  r e l a ç õ e s  j u r í d i c a s  d e  d i r e i t o  
p ú b l i c o . . .” .61

A d e m a is , a d m itid a  a  h ip ó te se  d e  n ã o  se  a p lic a re m  re tro a t iv a m e n te  a s  n o v a s  
d ire tr iz e s  ju r isp ru d e n c ia is , to rn a -se  a in d a  m a is  fác il -  e  n ã o  m a is  d if íc il, c o m o  p a re c e u  
a  M a ilh e r  d e  C h a ssa t -  a  c o rreção  d o s  e rro s  co m etid o s . A trib u in d o -se  à  ju r isp ru d ê n c ia  
e f ic á c ia  n e c e s s a r ia m e n te  re tro a t iv a , sã o  m a io re s  o s t r a n s to r n o s  e  o s  p ro b le m a s  
a d v in d o s  d e  su a  m u d a n ç a , q u e , d e  u m  m o d o  o u  d e  o u tro , p ro d u z  in s ta b ilid a d e  e

p a n h a m e n to  p ro c e ss u a l  p e lo  s is te m a  d e  in fo rm a tiz a ç ã o  d o  tr ib u n a l  ( In te rn e t) .  In fo rm a ç ã o  e r rô n e a  
o u  im p re c is a ,  d e  m o d o  a  o b s ta r  a  p rá t ic a  d e  a to  p ro c e ss u a l  e m  te m p o , p re te n d id o  re c o n h e c im e n to  
d e  ju s ta  c a u s a .  A c o lh im e n to .  R e c u rs o  e sp e c ia l  p ro v id o . -  S e  c o lo c a d o  à  d is p o s iç ã o  o  se rv iç o  d e  
In te rn e t  p e lo  T r ib u n a l ,  d e v e  s e r  p re s ta d o  e f ic a zm e n te , p o is  to d o s  o s  ju r i s d ic io n a d o s  c o n f ia m  n as  
in fo rm a ç õ e s  p re s ta d a s .  A  p ro p ó s ito , a  i lu s tre  M in is tra  E l ia n a  C a lm o n , e m  s i tu a ç ã o  o c o rr id a  neste  
S o d a líc io ,  e lu c id o u  q u e , ‘n o  m o m e n to  e m  q u e  h á  p u b lic a ç ã o  d a s  d e c isõ e s  p e la  In te rn e t,  te n d o  c r ia 
d o  o  T r ib u n a l ,  in c lu s iv e , a  R e v is ta  E le trô n ica ,  é u m  c o n tra -sen so  f a la r  e m  te m p e s tiv id a d e  re c u rs a l  a 
p a r t i r  d a  p u b lic a ç ã o  p e lo  D J U ’. E m  o u tro  p asso , c o m  a  m e sm a  ê n fa se , a d v e r te  a  d o u ta  M in is tra  q u e  
‘a  d e m o ra  n a  p u b lic a ç ã o  d a s  d ec isõ es , v ia  Im p re n s a  O fic ia l ,  n ã o  c o lo c a  o  J u d ic iá r io  e m  c o n d iç õ es  
d e  c o b ra r  d o s  c a u s íd ic o s  o  a c o m p a n h a m e n to  d a s  lid e s  p e lo  D iá r io  O f ic ia l ’ (c f. A g R e g -E m b D e c l-  
R E sp  2 6 2 .3 1 6 -P R , D J  0 7 .1 0 .2 0 0 2 ) .  A s in fo rm a ç õ e s  q u e  fo r a m  a p re s e n ta d a s  d e  m o d o  in c o rre to  ou  
im p rec iso  p e lo  s e rv iç o  d e  in fo rm a tiz a ç ã o ,  c o n f ig u ra m  ju s t a  c a u s a  a  a u to r iz a r  q u e  a  p a r te  p re ju d ic a 
d a  p ra t iq u e  o  a to  q u e  d e ix o u  d e  e fe t iv a r  q u a n d o  in d u z id a  e m  e rro . P rec e d en te s  d a  1ª  e  4 ª  T u rm a s  
d e s ta  C o r te  S u p e r io r  d e  Ju stiç a . -  R e c u rs o  e sp ec ia l co n h ec id o  e  p ro v id o .”  (S T J ,  R E sp  5 5 7 .1 0 3 ,  2 ª 
T ., R e l . M in . F ra n c iu l l i  N e tto ,  J. 0 1 .0 4 .2 0 0 4 ,  D JU  0 9 .0 8 .2 0 0 4 ,  p . 2 2 1 )  e  “ P ro ce ssu a l.  P razo . J u s ta  
c au sa . In fo rm a ç õ e s  p re s ta d a s  v ia  In te rn e t. E rro . J u s ta  c au sa . D e v o lu ç ã o  d e  p ra z o . C P C , a rt.  182. 
In fo rm a ç õ e s  p re s ta d a s  p e la  re d e  de  c o m p u ta d o re s  o p e ra d a  p e lo  P o d e r  J u d ic iá r io  são  o f ic ia is  e  m e 
re c e m  c o n fia n ç a . B e m  p o r  isso , e v en tu a l e r ro  n e la s  c o m e tid o  c o n s t i tu i  ‘e v en to  im p re v is to ,  a lh e io  à  
v o n ta d e  d a  p a r te  e  q u e  a  im p e d iu  d e  p ra t ic a r  o  a to ’. R ep u ta -se , a ss im , j u s t a  c a u s a  (C P C , art. 1 8 3 , § 
1°), fa z e n d o  c o m  q u e  o  j u iz  p e rm ita  a  p rá tic a  d o  a to , n o  p ra z o  q u e  a s s in a r  (a r t .  1 8 3 , § 2 ° ).”  (S T J ,  
R E sp  3 9 0 .5 6 1 ,  1ª T., R e l. M in . H u m b e rto  G o m es  d e  B a rro s ,  J. 1 8 .0 6 .2 0 0 2 ,  D J U  2 6 .0 8 .2 0 0 2 ,  p. 
175)

6 0  “ A  A d m in is tra ç ã o  p o d e  a n u la r  s eu s  p ró p r io s  a to s , q u a n d o  e iv a d o s  d e  v íc io s  q u e  o s  to m a m  ileg a is , 
p o rq u e  d e le s  n ã o  se  o r ig in a m  d i r e i to s . . . ”

61 S T F , M S  2 4 .2 6 8 /M G , T r ib u n a l  P le n o , R e l . D e s ig . M in . G i lm a r  M e n d e s ,  J. 0 5 .0 2 .2 0 0 4 ,  D JU
1 7 .0 9 .2 0 0 4 , p . 53 .
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f ru s tra  le g í t im a s  e x p e c ta tiv a s  c riad as , co m o  e x p o s to  ac im a . E m  co n se q ü ê n c ia , m a io r  
é  a  re s is tê n c ia  à  ev o lu çã o . T e n d e m  o s  tr ib u n a is  a  m a n te r  a l in h a  se g u id a  a té  en tão , 
n ã o  ta n to , ou  n e m  sem p re , p o r  c o n ta  d e  seus m ér ito s  in tr ín seco s , m a s  e m  d e c o rrê n c ia s  
d o s  in e v i tá v e is  in c o n v e n ie n te s  p rá t ic o s  d a  a lte ra ç ã o . O  m e s m o  n ã o  o co rre , p o ré m , 
q u a n d o  a c e ita  a  p o ss ib il id a d e  d e  ap lic a ç ã o  d a s  n o v a s  d ire tr iz e s  tã o -so m e n te  d e  fo rm a  
p ro s p e c tiv a .

6 R E S T R IÇ Õ E S  À  A P L IC A Ç Ã O  R E T R O A T IV A  D A  JU R IS P R U D Ê N C IA  N O  
D IR E I T O  B R A S IL E IR O

A  ir re s t r i ta  a p lic a ç ã o  re t ro a t iv a  d a  ju r is p r u d ê n c ia  su sc ita , co m o  v is to , g ra v e s  
p ro b le m a s  p rá t ic o s ,  c o m p ro m e te n d o  a  se g u ra n ç a  ju r íd ic a .  P o r  isso , a  d e sp e ito  d o  
e n te n d im e n to  g e ra lm e n te  d o m in a n te  n o s  tr ib u n a is , en co n tram -se , ta m b é m  n o  s is tem a  
ju r íd ic o  b ra s i le i ro ,  r e s tr iç õ e s  a  esse  re su lta d o . A lg u m a s  e s tã o  e x p re s sa s  n o  p ró p r io  
d ire ito  positivo . O u tra s  são  c r iad as  p e la  d o u tr in a  e p e lo s  tr ib u n a is , d e  m o d o  casu ístico , 
p a r a  e v i ta r  p re ju íz o s  so c ia is  re le v a n te s .

C o m o  e x e m p lo  d e  p ro ib iç ã o , e x p re s sa  n o  o rd e n a m e n to  v ig e n te ,  d e  a p lic a ç ã o  
re tro a t iv a  d e  n o v a  in te rp re tação  ju r isp ru d e n c ia l ,  h á  a  re g ra  do  in c iso  X III  do  p a rá g ra fo  
ú n ic o  d o  a rt. 2o d a  L e i n° 9 .7 8 4 , d e  1999. A o  t r a ta r  d o s  p r in c íp io s  a p lic á v e is  ao  
p ro c e s so  a d m in is tra t iv o  n o  â m b ito  fed e ra l,  v e d o u  o le g is la d o r  a  “ ap lic a ç ã o  re tro a t iv a  
d e  n o v a  in te rp re ta ç ã o ” . E n u n c io u , n o  fu n d o , re g ra  q u e  c o n s t itu i  v e rd a d e ira  n o rm a  
d e  c a r á t e r  g e r a l  e  a b r a n g e n t e ,  c u jo  s i g n i f i c a d o  v a i  m u i to  a l é m  d o  o b je to  
e s p e c if ic a m e n te  re g u la d o .

E n t r e  a s  ex c e ç õ e s  c r ia d a s  p e lo s  p ró p r io s  tr ib u n a is  à  a p lic a ç ã o  re t ro a t iv a  d a  
ju r is p r u d ê n c ia ,  co lo ca -se , e m  p r im e iro  lu g a r , o  ca so  d a  a ç ã o  re sc isó r ia  f u n d a d a  em  
o fe n sa  à  le i  (a r t. 4 8 5 , in c iso  V, d o  C P C ). P ro fe r id a  c e r ta  d ec isão , e  v e r i f ic a d o  o  seu  
tr â n s i to  e m  ju lg a d o  a o  te m p o  e m  q u e  c o n tro v e r t id o  o  s ig n if ic a d o  d a  le i, a  p o s te r io r  
c o n so lid a ç ã o  d e  e n te n d im e n to  c o n trá r io  a o  dec id id o  n ã o  p e rm ite  re sc isão  d o  ju lg a d o , 
c o m o  a s s e n ta d o  e m  v á r io s  p re c e d e n te s ,62 in c lu s iv e  n a  S ú m u la  n° 83 d o  T r ib u n a l

62 Assim, por exemplo, o seguinte acórdão do Supremo Tribunal Federal: “Ação rescisória. Improcede 
a ação rescisória quando a decisão rescindenda foi proferida de conformidade com a jurisprudência 
dominante na época” (STF, AR 957/GB, TP, Rel. Min. Cunha Peixoto, J. 25.11.1981, DJU 18.12.1981, 
p. 12936). Cf., ainda, pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça: “Descabe a rescisória se, à 
época da decisão rescindenda, a interpretação era controvertida nos tribunais, mesmo que posterior
mente se tenha fixado em sentido oposto” (STJ, AR 159/MQ 2" S., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, J. 08.11.1989, DJU 04.12.1989, p. 17872). Na mesma linha, no campo trabalhista, cf. 
TST, Prc. ROAR 571170/99, SDI-II, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, J. 28.11.2000, 
DJU 02.02.2001, em que se rejeitou pedido de rescisão de julgado proferido em desacordo com a 
jurisprudência sedimentada, diante do seguinte fundamento: “Muito embora a matéria encontre 
hoje entendimento majoritário neste Tribunal, no sentido de que a Lei n° 4.950-A/66 não estipula a 
jornada mínima reduzida para os engenheiros, mas apenas estabelece o salário mínimo da categoria 
para uma jornada de 6 (seis) horas (Orientação Jurisprudencial n° 39 desta eg. SBDI-II, inserido em 
07.11.1994), a controvérsia à época da prolação da decisão rescindenda é que obsta o cabimento da 
ação rescisória, nos termos do Enunciado n° 83 da súmula deste Tribunal”. De se mencionar, por
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S u p e rio r d o  T ra b a lh o 63 e, a in d a , n a  S ú m u la  n° 134 d o  T rib u n a l F e d e ra l d e  R e c u rso s .64 
T iv e sse  a  ju r is p r u d ê n c ia  c a rá te r  n e c e s s a r ia m e n te  re tro a tiv o , n ã o  se  ju s t i f ic a r ia  a  
a p o n ta d a  re s tr iç ã o . A f in a l, s e r ia  ir re le v a n te  a  c o n tro v é rs ia  a n te s  e x is te n te , d ia n te  d e  
su a  su p e ra ç ã o  p e la  o r ie n ta ç ã o  p o r  f im  a c o lh id a , d o ta d a , e m  tese , d e  e fe ito  re tro a tiv o . 
A  o b se rv a ç ã o  fe i ta  p o r  P o n te s  d e  M ira n d a , n o  p a r tic u la r , é  irre sp o n d ív e l: “ n a  m a té r ia  
d o  a r t . 4 8 5 , V, o  ju i z  te m  d e  d iz e r  o  d ire ito , ta l  c o m o  e n te n d e  q u e  é  e  fo i v io la d o , 
s e m  se  p re o c u p a r  c o m  o  fa to  d e  e x is tir , o u  n ão , in te rp re ta ç ã o  d iv e rg e n te .. .  S e ria  
b e m  f r á g il  o  s is te m a  ju r íd ic o  -  p ro s se g u e , e m  te rm o s  a in d a  m a is  se v e ro s  -  se  ao  
s im p le s  fa to  d o  e rro , d a  m e ia -c iê n c ia , o u  d a  ig n o râ n c ia  d e  a p lic a d o re s  e  in té rp re te s , 
a s  su a s  re g ra s  ju r íd ic a s  p u d e s s e m  e m p a n a r-se , e n c o b rir-s e , a  p o n to  d e  n ã o  se  p o d e r  
c o r r ig ir  a  v io la ç ã o  d a  le i” .65 A  n e c e ss id a d e  d e  s e g u ra n ç a  ju r íd ic a ,  c o n tu d o , m a is  
m a rc a d a m e n te  p re s e n te  n o  in s ti tu to  d a  c o is a  ju lg a d a ,66 im p õ e  a fa s ta r , n o  c a so  -  e  
a q u i o s  tr ib u n a is  a d m ite m , se m  re s is tê n c ia , a  c o n c lu sã o  - ,  a  a p lic a ç ã o  re tro a t iv a  d a  
ju r is p ru d ê n c ia .

N ã o  a p e n a s  n a  h ip ó te se  d a  a ç ã o  re sc isó r ia , to d a v ia , d e ix a m  o s tr ib u n a is  d e  
la d o  a  e fic á c ia  re tro a t iv a  d a  ju r is p ru d ê n c ia , q u e  e m  o u tra s  c ir c u n s tâ n c ia s  p ro c u ra m  
s e m p r e  a f i r m a r .  A lg u m a s  v e z e s  r e s s a lv a m  a to s  p r a t i c a d o s  n o s  te r m o s  d o  
e n te n d im e n to  a n te s  d o m in a n te , a  d e sp e ito  d e  s e r  e le  a g o ra  c o n s id e ra d o  a té  m e sm o  
in c o n s titu c io n a l. F o i o  q u e  se  d e u  q u a n d o  c a n c e la d a  a  S ú m u la  n° 3 9 4  d o  S u p re m o  
T rib u n a l F ed e ra l. C o n q u a n to  se  te n h a  a firm a d o  n ã o  se  h a rm o n iz a r  c o m  a  C o n stitu ição  
a  c o m p e tê n c ia  p o r  p re r ro g a tiv a  d e  fu n ç ã o , a p ó s  c e ssa d o  o  e x e rc íc io  d o  c a rg o  ou  
m a n d a to , re s sa lv o u -se  a  p le n a  v a lid a d e  d o s  a to s  p ra t ic a d o s  d e  a c o rd o  c o m  a  d ir e tr iz  
a té  e n tã o  v ig e n te .67 S e ria  d if íc il e n c o n tr a r  e x e m p lo  m a is  m a rc a n te , s ig n if ic a tiv o  e

f im , a  S ú m u la  n °  3 d o  P r im e iro  T r ib u n a l d e  A lç a d a  C iv il  d e  S ã o  P a u lo :  “ D e sc a b e  o  a ju iz a m e n to  d e  
a ç ã o  re s c is ó r ia  q u a n d o  fu n d a d o  e m  n o v a  a d o ç ã o  d e  in te rp re ta ç ã o  d o  te x to  le g a l” .

63  “ A ç ão  re s c is ó r ia .  M a té r ia  c o n tro v e rtid a .  I  -  N ã o  p ro c e d e  p e d id o  f o r m u la d o  n a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  p o r  
v io la ç ã o  li te ra l  d e  le i s e  a  d e c isã o  re s c in d e n d a  e s t iv e r  b a s e a d a  e m  te x to  leg a l in f ra c o n s t i tu c io n a l  de  
in te rp re ta ç ã o  c o n tro v e r t id a  n o s  tr ib u n a is . I I  -  O  m a rc o  d iv is o r  q u a n to  a  s e r  o u  n ã o  c o n tro v e rtid a ,  
n o s  t r ib u n a is ,  a  in te rp re ta ç ã o  d o s  d isp o s it iv o s  le g a is  c ita d o s  n a  a ç ã o  re s c is ó r ia  é  a  d a ta  d a  in c lu s ã o ,  
n a  o r ie n ta ç ã o  ju r i s p ru d e n c ia l  do  T S T , d a  m a té r ia  d is c u t id a .”

6 4  “ N ã o  c a b e  a ç ã o  re s c is ó r ia  p o r  v io la ç ã o  d e  lite ra l  d is p o s iç ã o  d e  le i s e , a o  te m p o  e m  q u e  fo i p ro la ta d a  
a  s e n te n ç a  re s c in d e n d a ,  a  in te rp re ta ç ã o  e ra  c o n tro v e r t id a  n o s  t r ib u n a is ,  e m b o ra  p o s te r io rm e n te  se 
te n h a  f ix a d o  fa v o ra v e lm e n te  à  p re te n sã o  d o  a u to r .”

65  Tratado da ação rescisória. R io  d e  Jan e iro : F o ren se , §  2 4 ,  1 9 7 6 , p . 2 7 5 -2 7 6 .

6 6  L e m b re -se ,  a in d a  q u e  a p e n a s  de  p a ss a g e m , a  o b s e rv a ç ã o  d a  S u p r e m a  C o r te  d o s  E s ta d o s  U n id o s  e m  
to m o  d o  fu n d a m e n to  d a  im u ta b il id a d e  d a  c o isa  ju lg a d a :  “public po licy dictates that there be an end  
o f  litigation; that those who have contested an issue shall be b ound  by the result o f  the contest; and  
that matters once tried shall be considered forever settled as between the parties”  (Baldwin v. Iowa  
State Traveling M en's ass ’n -  2 8 3  U S  5 22 ).

6 7  O  a c ó rd ã o  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F ed e ra l te m  a  seg u in te  e m en ta : “ D ire ito  c o n s ti tu c io n a l e  p ro cessu a l 
p e n a l .  P ro c e s so  c r im in a l  c o n tra  e x -d e p u ta d o  fed e ra l.  C o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia .  In e x is tê n c ia  d e  fo ro  
p r iv i le g ia d o . C o m p e tê n c ia  d e  J u íz o  d e  1o g ra u . N ã o  m a is  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F ed e ra l.  C a n c e la 
m e n to  d a  S ú m u la  n°  3 9 4 . . .  A  te se  c o n su b s ta n c ia d a  n e ss a  s ú m u la  n ã o  s e  r e f le t iu  n a  C o n s t i tu iç ã o  de  
1 9 8 8 . . .  a  C o n s t i tu iç ã o  n ã o  é  e x p líc ita  e m  a tr ib u ir  ta l  p re r ro g a t iv a  d e  fo r o  à s  a u to r id a d e s  e  m a n -
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r e l e v a n te  d e  n ã o - a p l ic a ç ã o  r e t r o a t iv a  d a  j u r i s p r u d ê n c ia .  A  h ip ó te s e  e n v o lv e  
c o m p e tê n c ia  f u n c io n a l ,  d e  c a r á t e r  a b s o lu to ,  p o r ta n to ,  e , a in d a ,  a f i r m a ç ã o  d e  
in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  ju r i s p r u d ê n c ia  a n te r io r .  P a r t in d o -s e  d a  id é ia  d e  q u e  a 
in c o n s ti tu c io n a lid a d e  é  v íc io  ju r íd ic o  d a  e n o rm e  g ra v id a d e , a  n o v a  d ir e t r iz  te r ia  d e  
se re v e s t ir  d e  e f ic á c ia  re tro a t iv a , e m  h o m e n a g e m , in c lu s iv e , à  fo rç a  n o rm a tiv a  d a  
C o n s ti tu iç ã o . O  p ró p r io  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  re s sa lto u  o  p o n to , a o  re g is tra r , 
e m  o u t r o  j u l g a m e n to :  “ A to s  in c o n s t i tu c io n a i s  s ã o . . .  n u lo s  e  d e s t i tu íd o s ,  e m  
c o n s e q ü ê n c i a ,  d e  q u a l q u e r  c a r g a  d e  e f i c á c i a  j u r í d i c a .  A  d e c l a r a ç ã o  d e  
in c o n s ti tu c io n a lid a d e  d e  u m a  le i a lc a n ç a ,  in c lu s iv e , os a to s  p re té r i to s  c o m  b a s e  n e la  
p r a t i c a d o s . . . ” .68 A  p re v a lê n c ia  d a  so lu ç ã o  in c o n s ti tu c io n a l  p o r  a lg u m  te m p o , ou  
m e s m o  p o r  m u ito  te m p o  -  ta l c o m o  no  ca so  d a  S ú m u la  n° 394 , q u e , a p ro v a d a  e m  
a b ril d e  1964, v ig o ro u  p o r  m a is  d e  trê s  d écad as , u m a  d e la s  após a  v ig e n te  C o n s titu ição  
- ,  n e m  d e v e r ia  te r  re le v â n c ia ,  s e g u n d o  a  c o n c e p ç ã o  tra d ic io n a l, p a ra  e l id i r  o  e fe ito  
re t ro a t iv o  d a  d e c is ã o  to m a d a , p o is , c o m o  a s s in a lo u  a  C o rte  S u p re m a  d o s  E s ta d o s  
U n id o s ,  “ th a t  a n  u n c o n s t itu tio n a l a c tio n  h a s  b e e n  ta k e n  b e fo re  su r e ly  d o e s  n o t  
re n d e r  th e  sa m e  a c tio n  a n y  le s s  u n c o n s t itu tio n a l a t  a  la te r  d a te ”.69 N e g o u  o  S u p re m o  
T r ib u n a l  F e d e ra l ,  p o ré m , e fe i to  r e t ro a t iv o  à  n o v a  ju r i s p r u d ê n c ia  r e s u l ta n te  d o  
c a n c e la m e n to  d a  S ú m u la  n° 3 9 4 , e m  a te n ç ã o  e x a ta m e n te  a o s  g ra v e s  p ro b le m a s  
p rá t ic o s  q u e  so lu ç ã o  d iv e rsa  p ro d u z ir ia ,  p ro b le m a s  re la c io n a d o s  c o m  a n u la ç ã o  d os 
a to s  p ro c e s su a is  p ra t ic a d o s ,  c o m  risco , in c lu s iv e , d e  o c o rrê n c ia  d e  p re s c r iç ã o  d a  
p re te n s ã o  p u n it iv a .  O u  se ja , p a ra  p re s e rv a r  o  in te re s se  p ú b lic o  e s a lv a g u a rd a r  a 
e s tab ilid ad e  d a s  re laçõ es  ju r íd ic a s , lim ito u -se , e m  ú lt im a  an á lise , a  e ficác ia  d a  p ró p r ia  
C o n s t i t u i ç ã o ,  a d m i t i n d o  p r e v a l e c e s s e ,  e m  r e l a ç ã o  a o s  a to s  j á  p r a t i c a d o s ,  
e n te n d im e n to  e m  c o n fro n to  c o m  o seu  tex to , ao  m e n o s  se g u n d o  a in te rp re ta ç ã o  
a g o ra  d o m in a n te ,  re s u lta d o  q u e  K a r l  L a r e n z  ju s t i f ic a  c o m  a s e g u in te  o b se rv ação : “ à 
C o n s ti tu iç ã o  c a b e  u m a  e le v a d a  fu n ç ã o  d e  e s ta b il iz a ç ã o , p e lo  q u e  a  su a  a l te ra ç ã o  no  
p ro c e d im e n to  leg is la tiv o  está  d e p e n d e n te  d e  p re ssu p o s to s  espec ia is . T a m b é m  e x is te m  
lim ite s  à  su a  m o d if ic a ç ã o  p o r  v ia  d e  u m a  in te rp re ta ç ã o  n o v a ” .70

datários, que, por qualquer razão, deixaram o exercício do cargo ou do mandato... Questão de 
ordem suscitada pelo relator, propondo cancelamento da Súmula n° 394 e o reconhecimento, no 
caso, da competência do Juízo de 1o grau para o processo e julgamento de ação penal contra ex- 
deputado federal. Acolhimento de ambas as propostas, por decisão unânime do Plenário... Ressal
va, também unânime, de todos os atos praticados e decisões proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal, com base na Súmula n° 394, enquanto vigorou.” (STF, INQ 687 QO/SP, Plenário, Rel. 
Min. Sydney Sanches, J. 25.08.1999, DJU 09.11.2001, p. 44)

68 STF, ADIQ0 652, Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, J. 02.04.1992, DJU 02.04.1993, p. 5615. Na 
linha dessa decisão, há a doutrina de Cooley, para quem falar em lei inconstitucional seria até 
mesmo contraditório, pois não é lei o que contraria a Constituição (A  trea t ise  o n  th e  c o n s t i tu t io n a l  
lim ita tio n s . Boston: Little, Brown, and Company, 1868, p. 3).

69 P o w e l l  v. M c C o r m a c k  (395 US 486).
70  M e to d o lo g ia  d a  c iê n c ia  d o  d ire i to , op. cit,, p. 425 .
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A liás, que o  interesse público algumas vezes imponha, de modo inafastável, 
restrições à eficácia temporal das decisões judiciais, está demonstrado pela regra do 
art. 27 da Lei n° 9.868. Lim ita-se o efeito retroativo da decisão de inconstitu
cionalidade, tomada em  controle concentrado, por conta, nem m ais nem menos, de 
“razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social” .71 O Supremo 
Tribunal Federal já  estendeu a solução, prevista pelo legislador apenas no âmbito 
do controle concentrado de constitucionalidade, também ao controle realizado de 
forma difusa, para afastar “grave ameaça a todo o sistem a legislativo vigente” e 
preservar o  “interesse público”.72

Para finalizar, cabe lembrar a interpretação dada pela doutrina ao art. 100, 
inciso III, do Código Tributário Nacional,73 segundo a qual, em  matéria de aplicação 
da legislação tributária, “novas diretrizes não podem prejudicar o contribuinte, que 
agiu de acordo com  critérios anteriores, predominantes ao tempo da ocorrência do 
fato im ponível, ainda que d isso possa ter resultado falta ou insuficiência no 
recolhimento do tributo”.74 É que “a interpretação fazendária dada à legislação  
tributária, m esm o quando eivada de erro, é vinculante em  relação a eventos 
pretéritos”.75

C O N C L U S Ã O

E m  s ín te se , t a l  com o não pode a lei nova comprometer o ato jurídico perfeito, 
o direito adquirido e a coisa julgada, a mudança da jurisprudência não deve ser 
aplicada, indiscriminadamente e sem ressalvas, de forma retroativa, de modo a 
frustrar expectativas legitimamente criadas ou a infirmar comportamentos induzidos 
pelas decisões anteriores dos tribunais. Há casos em que não é possível sujeitar à 
nova ju r is p r u d ê n c ia  situações já consolidadas. Quais são esses casos é algo que, 
depois d e  a c e ita  a tese do caráter não necessariamente retroativo da jurisprudência, 
será  p re c iso  examinar com  mais atenção.

71 P a ra  a p ro fu n d a d o  e x a m e  d o  p ro b le m a , c o m  a m p la  e  a b ra n g e n te  e x p o s iç ã o ,  cf. M E D E I R O S , R u i. A  
decisão  de  in co n s titu c io n a lid a d e  -  o s  a u t o r e s ,  o  c o n t e ú d o  e  o s  e f e i t o s  d a  d e c i s ã o  d e  
in c o n s t itu c io n a lid a d e  d a  lei. L isb o a : U n iv e rs id a d e  C a tó l ic a ,  1 9 9 9 , p . 5 3 5  e  ss.

72 ST F, R E  197 .9 1 7 /S P , R e l. M in . M a u r íc io  C o rrê a , J. 0 6 .0 6 .2 0 0 2 ,  D JU  0 7 .0 5 .2 0 0 4 ,  p . 8.

73 “ A rt. 100 . S ã o  n o rm a s  c o m p le m e n ta re s  d a s  le is , d o s  t ra ta d o s  e  d a s  c o n v e n ç õ e s  in te rn a c io n a is  e  d o s  
d e c re to s : . . .  I I I  -  a s  p rá t ic a s  r e ite ra d a m e n te  o b s e rv a d a s  p e la s  a u to r id a d e s  a d m in is tra t iv a s .”

74 D O M IN G O S  B O T T A L L O , E d u a rd o . Processo administrativo tributário. S ã o  P a u lo ,  [s .e .], 2 0 0 5 ,  
p. (te se ) , p . 131 .

75 D O M IN G O S  B O T T A L L O , E d u a rd o . Processo administrativo tributário, op . c it .,  p . 131 .
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